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EMPRESA MARANHENSE DE ADMINISTRAÇÃO PORTUÁRIA-EMAP 
ESCLARECIMENTO SOBRE EDITAL DE LICITAÇÃO 

LRE ELETRÔNICA Nº 001 /2022 – EMAP 
 
 
 A Comissão Setorial de Licitação - CSL da Empresa Maranhense de Administração Portuária - EMAP, nos 
termos do subitem 2.1 do Edital, torna público aos interessados, com base nas informações prestadas pela 
Gerência de Projetos da EMAP – GEPRO/EMAP, resposta ao quarto pedido de esclarecimento feito pela empresa 
CONSTRAN INTERNACIONAL CONSTRUÇÕES S.A, referente à Licitação Eletrônica LRE nº 001/2022 – EMAP 
- cujo objeto é a contratação de Empresa Especializada para elaboração de projeto básico e executivo; execução de 
obras civis, contemplando: infra, meso e superestruturas, sistema de combate a incêndio, rede de abastecimento de 
água e energia elétrica, infraestrutura para bunker (abastecimento de navios), fornecimento de energia elétrica e 
água potável aos navios; sistema de drenagem pluvial, tratamento de efluentes sanitários, construção de banheiro e 
guarita, rede de CFTV, SPDA. Instalação de equipamentos; Comissionamento e Testes operacionais para o Berço 
98 no Porto do Itaqui em São Luís – MA. Sobre os questionamentos, prestam-se os seguintes esclarecimentos: 
 

1. Com relação ao ANEXO IV-A (PLANILHA DE SERVIÇOS E PREÇO DE OBRA), perguntamos: 

 O que devemos preencher nos campos Nº Contratada e Nº EMAP? 

 A data jun/22 pode ser alterada para data da entrega da proposta, uma vez que o reajuste 

será após 12 meses da apresentação da proposta? 

 Na coluna Código / Fonte podem ser códigos internos de cada empresa? Em caso 

negativo, solicitamos informar a que se referem? 

 

RESPOSTA 

 Submetido o presente questionamento à área técnica, a GEPRO se manifestou da seguinte forma: 

 
1.1 A Licitante deve apresentar sua proposta em seu papel timbrado, devendo considerar apenas o conteúdo em 

conformidade com o modelo, não podendo utilizar logo e nome da EMAP ou do Porto Itaqui. Portanto o 

cabeçalho em questão trata-se de um documento EMAP e não será utilizado. 

1.2  Para fins de reajustamento, será considerada a data de apresentação da proposta da LICITANTE, conforme 

indicado no edital e no Termo de Referência. 

1.3 Na coluna código, devem ser códigos internos da Licitante. 

 

2. No item 12.1 da Planilha de Quantitativos Mínimos, informa o seguinte: “Operação assistida do 

berço e elaboração de "data book", inclusive projetos as builts, cópias das notas fiscais dos 

equipamentos e demais documentos necessários para operação e manutenção da edificação, 

inclusive Plano de Manutenção e de Sobressalentes, entregue em duas vias impressas do data 

book e cópia digital”. Entendemos que será necessário apenas a elaboração do Plano de 
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Manutenção e de Sobressalentes, sem a necessidade de fornecimento das peças sobressalentes. 

Está correto nosso entendimento? Casso contrário, solicitamos informar para quais equipamentos 

(Defensas, cabeços, etc) e a quantidade necessária de sobressalentes. 

RESPOSTA 

 

 De acordo com a área técnica, não há no escopo da contratação o fornecimento de peças 
sobressalentes. 
 

São Luís/MA, 31 de agosto de 2022. 
 

Maykon Froz Marques 
Presidente substituto da CSL/EMAP 

 


